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TRANSCRIÇÃO (TEXTO NÃO REVISADO)
COMISSÕES - 23/03/2026

Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final, terceira reunião ordinária de 23 de março de 2026, dando uma boa tarde a todos que nos acompanham pelas redes sociais da Câmara, de forma presencial, a toda a procuradoria, os assessores, os assessores dos vereadores, aos vereadores presentes, professor Ítalo, professor Diego Américo, professor Jonas Godeiro. Convido o vereador Jonas Godeiro para fazer a leitura da ata. Boa tarde a todos. Ata da segunda reunião ordinária da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final Aos nove dias do mês de março de 2026 Às 1 4h30 Reuni-se a Comissão Permanente de Constituição Legislação e Redação Final CCJ da Câmara Municipal de Parnamirim Sobre a presidência do variador Michael Borges Com a presença dos variadores Professor Ítalo, Rafaela de Nilda, Diego Améric Jonas Godeiro Além da Procuradoria Legislativa Representada pela doutora Glenda Sotero Assessores parlamentares e demais presentes Aberta a reunião ao Presidente saudou os vereadores, assessores e todos que acompanhavam a sessão de forma presencial e pelos meios de comunicação da Casa Legislativa. Na oportunidade, foi registrada a saudação especial do Dia Internacional da Mulher, celebrado no dia anterior à data da reunião. Foi considerada aprovada por todos os membros presentes. Distribuição de projetos e designações de relatorias. Na sequência, passou-se a distribuição e deﬁnição dos relatores para as matérias constantes na pauta. Projeto de Lei nº 6, de 2026, que institui a Política Municipal de Conscientização e Orientação quanto a uso adequado da internet e redes sociais, visando promover a educação digital, prevenção de risco no ambiente digital no município de Parnamirim, autor professor Ítalo, relator variador Maico Bosch. Projeto de Lei nº 7, de 2026, dispõe sobre a política Municipal de Arborização Urbana estabelece diretriz para planejamento, manejo, proteção e ﬁscalização das vegetações arbóreas no município de Parnamirim. Relatou o professor Diego Américo, Projeto de Lei nº 09/2026 que institui o programa municipal de proteção e acolhimento às mulheres em situação de violência durante eventos públicos no município de Parnamirim. Autor vereador Eurico da Japão, relator vereador Maico Borges. Projeto de Lei nº 1 0/2026, que institui o programa Bairro Inovador Estabelece Certiﬁcais para Stand-ups e Empresas e Tecnologias voltada ao Desenvolvimento Urbano por meio da Inovação. Autor vereador Maico Diniz, relator vereador doutor Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 1 1 /2026, que altera a lei 2.1 22 de 20 de maio de 2021 , que dispõe sobre a identiﬁcação de vias e logradores públicos no município de Parnamirim, incluindo diretrizes informativas, educativas e culturais nas placas e identiﬁcação de praças públicas. Autora, variadora Raleza de Clênio. Relator, variadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 1 2/2026, que institui a política municipal de capacitação em línguas brasileiras de sinais libras para agentes de segurança pública no município de Parnamirim. Relator, variador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 1 3/2026, que institui o Dia

Municipal da Inclusão Digital no município de Parnamirim. Autor, vereador Tiago Fernandes, relator, vereador professor Ítalo. Projeto de Lei nº 1 4/2026, que institui o Programa Municipal de Capacitação Proﬁssional e Incumbação de Empreendimentos para Pessoas com Deﬁciência, programa Inclui Emprego PCD, autora, vereadora Carol Pires, relator, vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 1 5/2026 que dispõe sobre a realização de interdições de vias públicas para execução de obras no município de Parnamirim. Autor, vereador professor Eito, relator, vereador professor Diego Américo. Projeto de Lei nº 1 6/2026 que dispõe sobre a qualiﬁcação de pessoas jurídicas de direito privado sem ﬁm locativo como organizações sociais e estabelece regras para o chamamento público, celebração de contrato da gestão com o Poder Público Municipal. Autoria, Poder Executivo, relator, variador Michael Borges. Projeto de Lei nº 1 7/2026, que altera o dispositivo da Lei nº 2002, de 9 de dezembro de 201 9, que institui a carteira de identiﬁcação para famílias acolhedoras. Autoria, Poder Executivo, relator, variadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei Complementar nº 1 /2026, que concede reajuste do PIB salarial do magistério do município de Parnamirim. Autoria do Poder Executivo Municipal, Relator Vereador Professor Ítalo. Projeto de Lei 237.2025, representação que dispõe sobre diretrizes para promoção do bem-estar, saúde integral e qualidade dos proﬁssionais de educação da Rede Pública Municipal de Iparramirim, Autor Vereador Professor Ítalo, Relatora Vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 256.2025, que garante à pessoa com deﬁciência usuária de cadeira de rodas a gratuidade de ingresso para acompanhante em eventos culturais, esportivos e de entretenimento realizado no município de Parnamirim, autoria vereadora Rafaela de Nilda, relator vereador professor Diego. Projeto de Lei nº 1 8/2026 que institui o programa Praça Azul para adaptação e construção de praças inclusivas, voltadas às pessoas com transtorno do espectro autista. Autora vereadora Carol Pires, relatora vereadora Rafaela de Nilda. Projeto Lei nº 20/2026, que reconhece como patrimônio histórico, cultural e material do município de Parnamirim, o Centro Cultural Trampolim da Vitória. Autor, variador, Éder Rodrigues de Queiroz. Relator, variador, professor Diego. Projeto e resolução nº 02/2026, que dispõe sobre o afastamento temporário do Presidente da Câmara Municipal de Parnamirim, por motivo de saúde e a assunção da Vice Presidente na titularidade da presidência da casa, Autoria Mesa Diretora, Relator Vereador Jonas Godeiro Projeto de Lei nº 02/2026 que dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores públicos municipais de Parnamirim Autoria Poder Executivo Municipal, Relator Vereador Maico Borges Projeto de Lei nº 1 9/2026 que reconhece como utilidade pública a ONG Pets com Amor Autor Vereador Maico Borges, Relator Vereador Professor Ítalo Também foram incluídos em pautas vetos parciais às redações ﬁnais. Veto à redação ﬁnal 095/2025, oriunda do Projeto de Lei Complementar 01 1 /2025, que institui o Fundo Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Parnamirim, Autoria Poder Executivo, Relatora Vereadora Rafaela de Nido. Veto parcial à redação ﬁnal número 1 22/2025, referente ao programa de melhorias habitacionais no município de Parnamirim. Autoria, Poder Executivo Municipal, apresentação de pareceres. O vereador professor Ítalo apresentou parecer favorável à aprovação total do Projeto de Lei 01 /2026, que institui o programa Júlio Dourado, destinado à promoção de saúde dos animais domésticos e de rua e à prevenção de zoonose, sendo parecer aprovado pelos membros presentes. Apresentou também parecer favorável total ao Projeto de Lei Complementar 01 /2026, que concede reajuste do piso salarial do Magistério Municipal, com encaminhamentos à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira. Sendo o parecer aprovado pelos membros presentes, a vereadora Rafaela de Nilda apresentou

despacho ao Projeto de Lei 48/2025 de autoria do vereador Eda Queiroz, encaminhado ao gabinete de origem para ajuste no prazo de 1 5 dias sobre a pena de arquivamento. Pareceu o Projeto de Lei 243/2025, opinando pela rejeição total e arquivamento com fundamento em parecer da Procuradoria pela inconstitucionalidade formal. O parecer foi aprovado pelos membros presentes. Pareceu o Projeto de Lei nº 1 1 7/2025. Opinamos pelo arquivamento em razão do não cumprimento do despacho anteriormente determinado. O parecer foi aprovado pelos membros. O variador professor Diego América apresentou diversos pareceres de despacho, dos quais o Projeto de Lei nº 1 06/2025 parecer pela rejeição total e arquivamento. Aprovado pelos membros presentes. Projeto de Lei nº 231 /2025. Parecer pela aprovação Aprovado por todos Projeto de Lei 246/2025 Parecer pela rejeição total e arquivamento Aprovado pelos membros presentes Projeto de Lei 21 3/2025 Parecer pela rejeição total E arquivamento Aprovado pelos membros presentes Parecer ao Projeto de Lei 242/2025 Pela rejeição total e um arquivamento E um voto contrário do vereador Jonas Godeiro Aprovado pela minoria Rejeição da Lei nº 52, de 2023, parecer pela rejeição total e arquivamento aprovado todos pelos membros presentes. Projeto de Lei nº 255, de 2025, de autoria do Executivo, parecer pela aprovação com Emenda modiﬁcativa e supressiva nº 01 , de 2025, aprovado pelos membros presentes. Também foi apresentado o despacho ao Projeto de Lei nº 261 /2025, que institui o evento cultural anual Samba de Nazaré, a ser realizado na Praça do Céu, no bairro Vida Nova, em Parnamirim, com a celebração, no mês de novembro, para ajustes técnicos e análises do impacto ﬁnanceiro em preposições legislativas, conforme indicado em plenário. O vereador Jonas Godeira apresentou pareceres favoráveis ao Projeto de Resolução 1 6/2023, que instituiu o programa Cine Câmara Kids, aprovado pelos membros presentes. Despacho ao projeto 265/2025, encaminhado ao gabinete de origem para os ajustes no prazo de 1 5 dias. Posteriormente, o Presidente Michael Diniz apresentou aparecer ao Projeto de Lei nº 4/2026, opinando pelo prosseguimento da matéria com a Emenda modiﬁcativa e supressiva 01 /2026, aprovados pelos membros presentes. Apresentou ainda aparecer ao Projeto de Lei Complementar a 02/2026 que dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores públicos municipais opinando pela aprovação como a Emenda 01 2026 encaminhamentos à comissão de ﬁnanças, orçamento e ﬁscalização ﬁnanceira, sendo para ser aprovado pelos membros presentes o encerramento nada mais havendo a tratar o Presidente facultou a palavra aos membros da comissão e a procuradoria não havendo manifestação declarou encerrada a reunião convocando a próxima reunião da comissão permanente em Constituição, legislação e redação ﬁnal para o dia 23 de março de 2026, no mesmo horário local. E para constar foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros da comissão. Lida a ata, senhor Presidente. Muito obrigado, vereador Jonas Godeiro. Vamos agora à distribuição dos projetos. Projeto de Lei nº 021 /2026, institui a diretriz para ações intersetoriais voltadas à proteção integral das crianças pertencentes às famílias que atuam na Feira Municipal de Parnamirim e dá outras providências. Autor, vereador doutor César Maia, Relatoria, vereador Maicon Borges. Projeto de Lei nº 22, de 2026, que institui as diretrizes para o atendimento prioritário a pacientes com suspeita ou diagnóstico de pé diabético na Rede Pública de Saúde do município de Parnamirim e dá outras providências. Autora, vereadora Raleça de Clênio, Relatoria, vereador Diego. Projeto 023/2026, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de sistema de monitoramento e gravação em vídeos de serviço de banho e tosa de animais domésticos em estabelecimentos situados no município de Parnamirim e dá outras providências. Autor,

vereador Jonas Godeiro. Relatoria, vereador professor Ítalo. Projeto de Lei 024/2026, que institui o Dia Municipal da Saúde no calendário oﬁcial de eventos do município de Parnamirim e dá outras providências. Autor, vereador Maico Borges. Relatoria, vereadora Rafaela. Projeto de Lei 025/2026, que cria o Dia Municipal do Quiropraxista, instituindo a respectiva data no calendário oﬁcial de eventos do município de Parnamirim, a ser comemorada no aumento no dia 1 8 de setembro de cada ano. Autor, vereador Marquinhos Aclimep. Relatoria, vereador doutor Jonas Godeiro. Projeto de Lei 028/2026 institui o Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio no município de Parnamirim com o objetivo de prevenção e combate ao feminicídio e fortalecimento da rede de atenção às mulheres em situação de violência, promoção de ações interseccionais formação de agentes públicos, implementação de plano de ação protocolos e campanhas educativas e de outras providências Autor, Poder Executivo, Relatoria, Professor Diego, Projeto de Lei 027/2026, dispõe sobre a dispensa de alvarado e funcionamento para estabelecimentos comerciais que ocupem a própria residência no município de Parnamirim e dá outras providências. Autoria, Vereador Afrânio Bezerra, Relatoria, Vereadora Rafaela, Emenda Modiﬁcativa 01 /2025 ao Projeto de Lei 078/2026, dispõe sobre a sanção aos estabelecimentos comerciais que vender, armazenar ou distribuir o produto conhecido como chumbinho no âmbito do município de Parnamirim e dá outras providências. Comissão de Meio Ambiente. Relatoria, vereador professor Ítalo. Projeto de Lei 031 /2025. Institui a criação e implementação da caderneta de saúde mental e emocional em todas as unidades básicas de saúde e dá outras providências. Autor, vereador Chicão. Relatoria, vereador doutor Jonas Godeiro. Projeto 033/2026, reconhece como patrimônio histórico e cultural do município de Parnamirim a base aérea de Natal. Autor, vereador, professor Ítalo. Relatoria, vereador Michael Borges. Projeto de Lei... Foi criada antes de Parnamirim existir. Projeto de Lei 035/2026, dispõe sobre a ﬁxação de cartazes informando a disponibilidade do Drinclapenha em bares, casas noturnas, restaurantes e estabelecimentos congêneres no município de Parnamirim, como instrumento de auxílio para mulheres em situação de violência. Autora, vereadora Rafaela de Nilda. Relatoria, vereador, professor Diego. Projeto de Lei 050/2025, que dispõe sobre a regulamentação e comercialização de bebidas e alimentos em festas e eventos realizados com recursos públicos no município de Parnamirim e dá outras providências. Autor, vereador Chicão. Relatoria, vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 029, de 2026, que dispõe sobre o reconhecimento oﬁcial e a preservação das falésias de cotovelo como patrimônio natural, paisagístico e turístico no município de Parnamirim e dá outras providências. Autora, vereadora Raleça de Clênio. Relatoria, vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 30, de 2026, que dispõe sobre a proibição de contratação de empresas que deixem obras públicas inacabadas ou com atrasos injustiﬁcados superiores ao limite estabelecido no âmbito do município de Parnamirim e estabelece outras providências. Autor, vereador Maico Diniz. Relatoria, vereador Maico Bois. Projeto de Lei 031 /2026, que dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de protetores auriculares e abafadores de ruído para crianças e adolescentes com transtorno do espectro autista matriculados na rede municipal de ensino. Autora, vereadora Carol Pires Relatoria, vereador professor Ítalo Projeto de Lei nº 032/2026 Que cria o dia municipal do cirurgião dentista Instituindo a respectiva data no calendário oﬁcial De eventos no município de Parnamirim A ser comemorada anualmente no dia 3 de outubro de cada ano Autor, vereador Marquinhos Jaclimep Relatoria, vereador professor Diego Projeto de Lei 036/2026 Que dispõe sobre a criação do programa municipal de Fiscalização Colaborativa de Resíduos

Sólidos e de Outras Providências no âmbito do município de Parnamirim. Autor, vereador, doutor Jonas Godeiro. Relatoria, Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 1 39, de 2024. Reapresentação. Denomina Logradouro Público como Rua Cury Matau, localizada no bairro de Emaús, no município de Parnamirim, e dá outras providências. Autoria, vereador Afrânio Bezerra. Relatoria, vereador Jonas Godeiro. Só uma correção à relatoria do Projeto de Lei 1 39.24 da vereadora Rafaela de Nilda. Recurso ao parecer da Comissão de Constituição e Justiça com relação ao Projeto de Lei 243.925, que dispõe sobre a instituição de teto de remuneração para pagamentos adicionais sobre qualquer denominação a servidores públicos municipais, efetivos ou comissionados pela participação em reuniões de conselhos, comissões, comitê ou grupos de trabalho criados por lei, decreto ou portaria no âmbito do município de Parnamirim. Autor, vereador Maico Diniz, relatoria, vereador, professor Ítalo. Só um destaque aqui apontado pela doutora Glenn, aqui por nossa procuradora, que o projeto 01 9/2026, ele deve permanecer, como trata-se de uma representação, ele deve permanecer com seu relator original, que será alvo de conferência após essa reunião e a devida destinação será realizada. Agora passaremos para os relatórios e os pareceres dos vereadores. Vereador Diego Américo de Carvalho. Boa tarde a todos. Muito obrigado, senhor Presidente, pela deferência. Vamos iniciar aqui trazendo o parecer do Projeto de Lei de número 8, barra 2026, que dispõe sobre a oferta de cursos na modalidade de educação à distância, EAD e sobre a implantação do Polo de Apoio Presencial do Sistema Universidade Aberta Brasil, UAB, no âmbito do município de Pernambuim e das outras providências. De autoria da vereadora Ana Carolina Carvalho de Pires, ou seja, Carol Pires. trazemos aqui um parecer onde o projeto conduz à inconstitucionalidade por adentrar na reserva da administração. Ou seja, trazemos aqui a rejeição total desse projeto, pois não merece prosseguimento por estar em desconformidade com o ordenamento jurídico vigente. Aqueles que acompanham essa relatoria permanecem como se encontram. Projeto de Lei arquivado e rejeitado. Parecer do Projeto de Lei de número 3 barra 2026, que dispõe sobre a divulgação da relação de medicamentos disponíveis e indisponíveis na unidade de pronto-atendimento UPA do município de Pernambuco e das outras providências do vereador José Michael Lucena Diniz. Esse projeto 3 barra 2026, nós opinamos pela aprovação do projeto com as alterações propostas pela Emenda nº 01 /2026, modiﬁcativa ao seu texto, a qual também merece a aprovação. E recomendamos o envio da proposição à Comissão Permanente de Saúde, com fundamento no artigo 76, 5º do Regimento Interno. Aqueles que concordam com essa relatoria permanecem como estão. Projeto de Lei, então, aprovado. Muito obrigado, Sr. Presidente. Termino aqui. Muito obrigado, vereador. Professor Diego, Convido agora o vereador doutor Jonas Godeiro para fazer a leitura dos seus pareceres e despachos. Mais uma vez, boa tarde. Gostaria de ouvir a Procuradoria no Projeto de Resolução número 1 4/2025. Boa tarde. No Projeto de Resolução 1 4, barra 2025, a procuradoria opinou pela impossibilidade em razão de vista de iniciativa. Não necessariamente pela matéria, mas a forma como o texto está redigido, atribuições a alguns setores da casa, e isso leva à iniciativa da mesa. E essa proposição foi feita apenas por um parlamentar. Então, a iniciativa seria da mesa. Obrigado. Em fase do exposto, nota-se que o Projeto de Resolução número 1 4.025 não merece posseguimento, por estande conformidade com o ordenamento jurídico vigente. Por isso, voto pelo não conhecimento e consequente arquivamento ao Projeto de Resolução número 1 4. Os vereadores que assim desejarem permaneçam como estão, aprovado. Temos também um despacho ao Projeto de Lei nº 1 0/2026. Esta comissão determina que o Projeto

de Lei nº 1 0/2026 seja encaminhado para o gabinete de origem para que este, querendo dar continuidade ao trâmite processual legislativo, providencie os ajustes necessários no prazo de 1 5 dias contada a data do recebimento da determinação sob pena de arquivamento por esta comissão. Lida os pareceres e despachos, senhor Presidente. Muito obrigado, vereador, doutor Jonas Godeiro. Convido agora o vereador professor Ítalo para fazer a leitura dos seus pareceres e despachos. Muito boa tarde a todos que nos assistem. Saudar aqui todos os presentes também. Em nome da procuradora Glênia, salvo os demais procuradores, salvo todos os assessores aqui. Em nome de Aline, que está aqui também representando os assessores. Saudar o meu amigo Falcone, também advogado na plateia, e o meu amigo Reginaldo. Em nome de Reginaldo, saúdo todos os americanos. Eu estou triste, mas eu sei que você é americano, junto com o meu amigo Jonas Godeira aqui. Vocês estão de parabéns por um petra aí. Merecido. Estive sofrendo no jogo, mas faz parte. Perder também faz parte. E o Reginaldo está feliz aí. Vamos lá, para os nossos pareceres aqui de hoje É, doutora Gleide não, ela é americana, doutora Ah, seus ﬁlhos? É, ela deu um sorriso assim mesmo Mas foi não, porque o time é ruim mesmo, é frio não, não existe não Vamos lá Parecer ao veto parcial, Emenda 01 /2005, redação ﬁnal oriundo do Projeto de Lei 276/2025, que instituiu o cartão Educa-Parlamentim destinando a aquisição de material escolar através de cartão magnético para estudantes da rede municipal de ensino e das outras providências. Eu gostaria de ouvir o parecer da Procuradoria sobre este projeto. Boa tarde mais uma vez. A Procuradoria opinou nesse veto pela rejeição total do veto em razão de ele ser inconstitucional. Eu gostaria de fazer algumas considerações, porque eu sei que durante o processo de avaliação desse veto surgiram algumas dúvidas, então acho que é importante fazer algumas considerações e apontamentos. A procuradoria opinou pela inconstitucionalidade e rejeição nesse veto porque, nesse caso especíﬁco, o Poder Executivo ele vetou uma Emenda parlamentar. E o primeiro ponto a ser levantado aqui é de que não existe veto à Emenda. E isso não é determinado por mim ou por qualquer outro procurador da casa. Isso é determinado pelo ordenamento jurídico brasileiro. Uma Emenda parlamentar é uma proposição acessória ao projeto principal. Então, o projeto principal, o Projeto de Lei, a proposição principal é o Projeto de Lei 276/2025. Na hora que o parlamentar apresenta uma Emenda dentro da casa legislativa, essa Emenda parlamentar só tem dois caminhos. Ou ela é rejeitada e é arquivada, ou ela é aprovada, e no momento em que ela é aprovada, ela tem que ser incorporada ao texto do Projeto de Lei, via redação ﬁnal, e aí sim o Projeto de Lei é enviado ao Poder Executivo. Então, o que é objeto de apreciação do Poder Executivo para decidir se vai vetar ou não, é sempre o Projeto de Lei, nunca a Emenda. E isso está determinado na Constituição Federal, artigo 66, parágrafo 1 º, que diz de forma expressa que o que é objeto de apreciação do Poder Executivo é o projeto. Analisando o projeto, ele vai decidir se vai vetar ou se não vai vetar. E caso ele decida vetar parcialmente, eu imagino que a intenção do Poder Executivo era essa, vetar parcialmente o projeto, ele deve seguir o que está inscrito lá no parágrafo 2º do artigo 66 da Constituição, que é vetar os dispositivos do Projeto de Lei que ele pretende. No caso concreto, não houve isso. O Poder Executivo não vetou nenhum dispositivo do Projeto de Lei. ele vetou uma Emenda parlamentar que já havia desaparecido dentro da própria Casa Legislativa no momento da tramitação. Então, a Procuradoria não tinha como dar um parecer diferente desse, porque a gente tem que seguir o que está descrito na Constituição Federal, e isso é regra de processo legislativo. Processo legislativo são regras de reprodução obrigatória. o município e o Estado não podem fazer diferente do que está disposto lá na Constituição

Federal. Em razão disso, nós opinamos pela inconstitucionalidade do veto e sua consequente rejeição. Muito obrigado, doutora, pela explanação. Essa relatoria, ela segue o parecer da Procuradoria. Se os vereadores concordarem com o parecer, permaneçam como estão. Então, Emenda rejeitada e arquivada. A Emenda ao veto. Então, rejeitado e arquivado. Doutora? Vou fazer uma observação bem rapidinha. De que, no momento, a CCJ agora opinou pela rejeição do veto. Esse veto vai para o plenário e o plenário vai apreciar o veto. Caso o plenário rejeite o veto, a Casa Legislativa vai comunicar isso à chefe do Poder Executivo e ela vai ter um prazo, que também é constitucional, de 48 horas, para poder promulgar a norma que foi aprovada. Apareceu o Projeto de Lei nº 1 3, de 2026, que institui o Dia Municipal da Inclusão Digital no município de Parnamirim e dá outras providências. No caso aqui, o projeto é do vereador Tiago Fernandes. Essa relatoria, ela opina pela aprovação total do Projeto de Lei, recomenda ainda que sejam promovidos devidos ajustes na tecla legislativa ao ﬁnal da proposição. Se os vereadores concordarem com a relatoria, permaneça como estão, projeto aprovado. Por último, apareceu o Projeto de Lei 1 9, que dispõe sobre reconhecimento e utilidade pública da ONG Pets com Amor, escrita no Centro PJ 63766, 342 mil contra, e faltou um item aqui, no âmbito do município de Parramenim, do vereador Maico Borges. Essa relatoria opina pela aprovação total do projeto com as alterações propostas na Emenda aditiva 01 /2026. Se os vereadores concordarem, permaneçam como estão. Projeto também aprovado. Devolvo a palavra aqui para o nosso Presidente. Muito obrigado, vereador. Professor Ítalo. Seguirei com a leitura dos nossos pareceres. Pareceu o Projeto de Lei 06/2026, que institui a política municipal de conscientização e orientação quanto ao uso adequado da internet e das redes sociais com a ﬁnalidade de promover a educação digital, o uso responsável das tecnologias da informação e comunicação, a proteção de dados pessoais e a prevenção de riscos associados ao ambiente digital no âmbito do município de Parnamirim. Autor, vereador, professor Ítalo. O projeto foi apresentado Emenda ao seu artigo 2º e, a partir dessa Emenda modiﬁcativa, o projeto merece prosseguimento. Por isso, essa relatoria volta pelo prosseguimento do projeto com as alterações propostas pela Emenda 01 , Emenda modiﬁcativa ao Projeto de Lei 06/2026. Aqueles que acompanham essa relatoria permaneçam como se encontra. Aprovado. Aparecer ao PL 05/2026, que institui o projeto Ondas da Inclusão no município de Parnamirim, de autoria da vereadora Rafaela de Nilda. O projeto 05/2026 merece prosseguimento, pois está em conformidade com as disposições da legislação federal, estadual e municipal vigente. Por isso, essa relatoria vota pelo prosseguimento do projeto 05/2026. Aqueles que concordam e seguem o voto dessa relatoria permaneçam como se encontram. parecer aprovado, parecer ao Projeto de Lei nº 1 32, de 2021 , institui a política municipal de promoção da saúde bucal da pessoa idosa no nome do município de Parnamirim e dá outras providências. Autor vereador Marquinhos da Climep, Projeto de Lei nº 1 32, de 2021 , Fruto dessa reapresentação, merece prosseguimento Pois está em conformidade com as disposições legais Federal, estadual e municipal Vigente Por isso, voto pelo prosseguimento do Projeto de Lei 1 32/2021 Aqueles que acompanham o voto dessa relatoria Permaneçam como se encontram Lido os pareceres e despachos Algum vereador gostaria de acrescentar mais alguma informação Dar algum aviso Doutora Glênia, Procuradoria. Não? Estão não havendo mais matérias para deliberar. Dou por encerrada a presente sessão, presente reunião da Comissão Permanente, Comissão Parlamentar de Constituição, Legislação e Redação Final, e convido a próxima reunião para o dia 6 do 4, no mesmo horário, às 1 4h30, aqui na Câmara de Vereadores. Muito obrigado a todos que

participaram dessa reunião, muito obrigado aos vereadores, à Procuradoria, aos assessores, aos funcionários e servidores da Câmara e a todos que nos acompanham pelas mídias sociais e pela TV Câmara. Um ótimo dia para todos vocês.
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